
A  Administração de Alateriat em Face da 

Reforma Adm inistrativa

O scar V ictorino M oreira

*st° ricaMENTe a administração de material começou a ser 

F °  9o de Contabilidade Pública, isto em 1922-
P . com a expedição do Decreto n« 19.587, criando a 
„ °missao Central de Compras do Govêrno Federal, foi tentada

• ? . ° rma e organização, através da centralização das compras, 
j i ? ^rros devidos ao desconhecimento do assunto por parte
• i a or' Cabia àquela Comissão —  «adquirir todo o mate- 

fnr/r,Para °  f er.vi,ço Público federal». Determinada a aquisição de 

órrt3r, ° i ° ^ ara 0 serviço público, não excluía qtialquer 
f-íJL A ^ ‘camente. Assim, estariam incluídas as compras effl

1 . j111 ori° nac>onal e dos ministérios civis e militares. Não 

nPi„erif î,. unt^onar, seja pela vastidão do território nacional, seja 

aceitar 3 C .^HdjÇões operacionais, seja pela relutância em 
3 centraU2ação das compras por parte de diversos órgãos. 

TanoiV  ̂  ̂ c_entra jzaÇã° começou limitada à cidade do Rio de 
Marinl e na°  'nc û'ndo o Ministério da Guerra, sendo que o da 
p ni|r- 13ii rS,°, sc manteve subordinado até julho de 1934. A 
cid irlp - ' 1 ar 0 distrito Federal e o Corpo de Bombeiros da 
comnnc^a0ç^e su. f in a r a m  àquela tentativa de centralização das 
j .  j ,  e a ’déia era boa, foi totalmente prejudicada, anulan- 
o ° esforço W *  teria sido feito em tal sentido.

\^P’ transforma-se aquela Comissão no Departa- 
em ° cce de Compras, por fôrça do Decreto-lei n9 2.20 > 
dt- ç!0' 3 /  Pr°missora tentativa da centralização, mas deixando 
Dúhlir ex.ei?SIVa a todo o serviço público, pois limitada ao serviço 
ritW ^ CIV1 ’ send° que jã diversos órgãos haviam sido transfe- 
icrpnri^ara 0u^ as jurisdições. A  nova lei previa a instalação de 
sirln n  ̂ j  ° S tados, a fim de dar o âmbito nacional, só tendo 

mpnf-o ^  •3 UI?a em ^ ao Paulo, sempre funcionando precária- 
ao nK P ^ p P 3 mente pelo desinteresse da administração. Quanto 
houvp3S eciment° P°r estoque do próprio órgão centralizador,

uma experiência enquanto estava em sua direção um nome
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que devemos reverenciar, o do D r . Fernando Martins Pereira 
e Souza. Mudada a direção, nunca mais houve interêsse, e 

entraves criados, como a incompetência e a má fé de direções 
produziram os piores resultados, o que exigiria uma apuração dos 
fatos ocorridos para serem aplicadas penalidades a quem foi 
culpado por desídia ou coisa pior, como por acobertar procedi
mentos lesivos aos cofres públicos. Seria, aqui, o momento de 
perguntarmos se foram tomadas as contas de todos os responsá
veis e que lhes aconteceu. Sôbre êste assunto ninguém se atreve 
a falar por envolver fatos graves, responsabilidades claras e 
pessoas de alta posição, desfrutando de amparo político. Se o 
momento é o da moralização da administração pública, seria 
oportuno revelar o ocorrido e aplicar aos responsáveis de alto 
coturno as sanções, já que estas não devem restringir-se só aos 

pequenos, aos desafortunados.

3. Com a criação do DASP, surgiu o órgão superior na 
administração de Material, ou seja, a sua Divisão de Material a 
qual encetou trabalhos que a honraram- Em pouco tempo e 
sua existência, ela iniciou a padronização do material, elaborou 
perto de trinta Catálogos de Material, dinamizou a administração 
e envidou meios para o melhor entrosamento dessa administração, 

sendo criado o Conselho de Administração de Material. O 
ainda possuímos de apreciável nesse setor, é anterior a 19 > 
pois nesse ano foi baixado o Decreto-lei n° 8.323-A, que retirou 
do DASP sua Divisão de Material e o Conselho que funcionava 
junto a êle e os transferiu para o Departamento Federal de 
Compras, sem atribuições e sem verificar as peculiaridade^ do 
que resultou na estagnação completa de ambos os órgãos. Basta 
dizer que nem o cargo de Diretor da Divisão fôra transferido, 
só aparecendo pela forma mais curiosa possível através da ei 
n* 488, de 15 de novembro de 1948 (Lei de aumento de venci

mentos do pessoal!)

4. O  «exercício» do cargo em comissão dessa Divisão e 
uma das sinecuras procuradas, pois no exato senti o a pa avra, 
trata-se de um cargo que não tem atribuições, ja que o prop 
órgão não as possui. De 1948 até hoje, vem o cargo sendo 

provido e um de seus ocupantes, por ter nê e perman

mais de 10 anos consecutivos, logrou o amparo a ei • ’ 
sendo agregado como um prêmio pela sua dedicaçao 

em tal período. . .

5. Quando advertimos a direção do órgão no inicio do
—  .irno passado sôbre êsse fato, n o t a m ° s  q u e  seria de seu

agrado a permanência da situação, tanto assim qu ‘
_______ » iccn nrorreu apos a Revolução de 31provido, e assinale-se que isso ocorreu apos 

de março
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o r  6 P r e n d o  o DASP sua Divisão de Material e transferido 
ouse 10 Para o D . F . C . ,  não houve mais quem zelasse pela 

p  - mmi® ra?ao nesse setor. Há que ser notada a decisão do 

rpalivlr- ^ni0 Q uadros que determinou caber ao D . F . C .  a 

n,. m.m-cf- °S process°s de compras de material para órgãos 

DrorpççnS eri°S ^Ue 1130 Se incluíam na centralização. Só o 
rerphim£>’n,mas °  e,xam.e de características, como o controle de 
órnãn rm» ' 3 ^ *dade e a quantidade não estavam sujeitas ao 
alanm P100255313, Isso e nada é a mesma coisa. De modo 
a resnnnsJk-V,1?. ^ ue a(iuêle Govêrno teria desejado, antes excluiu 
quais terH 11 a .e dos que seriam julgados faltosos e contra os 

teria aquela medida sido tomada.

Administrativa ° ^ ecreto'lei n’ 200, que instituiu a Reforma 
comentar «*• ° í °ma medidas neste setor, as quais desejamos 
camno dé a r ^ J 3 inter^sse que sempre demonstramos por êste 

S i r  n C dadey  %ia pel° Í3to de nos ter cabido a honra de 
de Materinl ri'P°  abalho para a Reorganização do Sistema
qado dos °  ° ^ in*stro Amaral Peixoto estava encarre-
que nosso ti 3 Pe ôrma Administrativa- É de ser dito
e em m enJZJ 7° mereceu a aprovação do Govêrno de então 
pela CâmaV ”?] 01 ^ emetido ao Congresso, tendo sido apreciado

flustre Dep^ado8 M ^ t i * 3Í apr°V3d° ’ Send° °Távora Marechal Juarez do Nascimento Fecnandes

o q u p  -in^pe^”1 d°Srmembros de nosso Grupo de Trabalho, como 
da Refnrm-,611̂ 1)1108 ■ ouvido ou lido, seja pelos organizadores 
noutros min>strativa, seja pelos que, no Congresso ou
Não dp^p' r£S j 0maram parte da feitura do nôvo documento • 

êle dpvprin^m° S Ẑei ^ ue nosso trabalho fôsse perfeito, que só 
luarp7 Tá SCr aProvado, mas a figura insuspeita do Marechal 

aceitou n̂ V° ra co”stitui ótima indicação, ótimo Juiz, e foi quem 

Decreto-lp SS« ?nn elogiando-o- A  forma preconizada no
oarecp n * n< r i- n° set°r da administração de material, não nos 
aiitnrirl-j,-lí>maiS , e *sto iremos expor, fazendo um apêlo às 
sentido r! S 2 3m Pela eficiência do serviço público, n°

e \ermcarem os males e pontos merecedores de reparo-

deseio rÍ^nteS de qualquer outro comentário técnico, é nosso 
tudo mn ,°iCar em relêvo um aspeto que consideramos, acima de 

boa fo™ ra~ 1St° , °  c°nhecimento que possuímos e que os de 

também conheSm Ínteressados na moralidade da coisa pública,

prescrL Con̂ or.rência pública. —  Sua forma de realização, 

a Dirtirín10- ° j  ^ ° ,de_Contabilidade e seus entraves, assim com° 
vista nu» -a°  - ° r930S que a apreciavam por um ponto-de' 
de estrP„na°  ? da e^ciência da administração pública, maS 

sentido de fiscalização, não é uma forma ideal para
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as compras de material, mas, em todo o caso, constituía um meio 
para tentar evitar males maiores. Se ela era má, em sua forma, 
um melhor processo deveria ser encontrado para a mesma, mas 
sempre com o objetivo de salvaguardar os cofres públicos. O  
lado moral, a defesa do patrimônio constituem sempre objetivos 
da lei. Com o advento da Revolução, esforços têm sido feitos 
para a moralização da coisa pública, assim como no sentido da 
defesa do erário. Pois bem, apresentamos, em seguida, a 
evolução dos limites a partir dos quais é exigida a concorrência 
pública para a compra de material, como medida acauteladora 

da fortuna pública. NCr$

1922 —• Pe'o Código de Contabilidade Pública —  (Vamos
apresentar em cruzeiros novos, para facilidade de ^

exame) ....................................................................... çnno
1931 —  Pelo Decreto n? 19.587 ...................................................  ichao

1940 —  Pelo Decreto-lei n’ 2.206. para tôdas as repartições n u ’VJ
Para o Departamento Federal de Compras, órgão

centralizador das compras de material ............... .. ■■ ■ ■

1967 —  Pelo Decreto-lei n9 200, para tôdas as repartições,
D F C  autarquias, etc., o equivalente a 10.000 salá

rios mínimos (os maiores vigentes e. no momento. o 5 o m f í 0  
iguais a NCr$ 105,UU) .................................................

A  progressão foi a seguinte:

De 1922 a 1931, em nove anos ........................ J0 vezes

De 1931 a 1940, ou nove anos ..........................  W  vÇzes
De 1940 a 1967, ou vinte e sete a n o s .............  vezes

A ser sequida a progressão anterior, deveríamos ter, em vez do 
constante da nova Lei, apenas -  NCr$ 500.000,00. ‘No projeto 
apresentado pelo Grupo de Trabalho a que já nos re erimos, o 
limite mencionado era de NCr$ 400.000,00. Devemos, ainda, 
verificar que, possivelmente no próximo ano, tenhamos um novo 
salário-mínimo, dadas as condições econômicas atuais e o que sen í 
mos e não deverão ser os salários majorados em ase menor e 
30%, ao nosso ver. Assim, o limite estabelecido pe o ecre o ei 

n" 200, passará a NCr$ 1.365.000,00!

11. Haverá mais concorrências públicas para compra de 
material? Justamente o contrário, dada a desmesura a e evaçao 
do limite de sua obrigatoriedade- E é de s e r  notado que o mu e 
para o caso de obras, foi elevado para 15.000 salarios-mmimos. 
Sejamos práticos. Na construção de um edifício de grande porte, 
dentro das normas habituais, não se contrata tôda a obra com 
uma só emprêsa, mesmo porque, pela especialização, uma se 
rega das fundações, outra da alvenaria, outra a es ru ur , 
de esquadrias etc. Assim, os contratos serao na ura men e su
vididos. Nesse caso, o estaqueamentoe fundações atmgirao a

15.000 salários-mínimos (atualmente NCr$ 1.575^000,00). Nao 
nos parece provável. Os demais contratos atingirao aque a s nu .
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Mas o edifício custará, talvez, somando-se tôdas as parcelas compo
nentes, aproximadamente NCr$ 1 8 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 ! Embora tão ele
va a importância, não serão necessárias concorrências públicas, 

partes •* ^  comP°e’ Pe^° menos, nas seguintes parcelas ou

1 Estudos e projetos,
2 Preparo do terreno,
3 —  Fundações,

1 Estrutura em concreto, ferro,
-* —  Alvenaria,
6 —  Cobertura,

7 ■ Revestimento externo e interno, 
o —  esquadrias,

^ Instalações hidráulicas,
Instalações elétricas, 

io ~~ jnstalações sanitárias,
—  Elevadores,

Aparelhagem de iluminação,
14 —  Aparelhagem sanitária.

Revestimento de pisos,
Pintura, vidros, acabamentos.

limite a j ma defsas dezesseis parcelas isoladamente atirfge ao

montanfp^ °  ^ ^ exigida a concorrência pública, mas seus

NCr$^ ? o n ^ Z a^ P° dem «^rapassar a casa dos ............... ..

nou êste asDefr. (' y erificamos que o legislador não exanu- 
não sein r> » G acu'tou um procedimento legal que, talvez, 
dades neln P.°  etor do erário público, pela dispensa de formali-

• *• nao exigência de contratos formais com garantias' etc.

de mafprií? ac'ma exposto se refere a obras, e na administração 

atinqe i ' n ^ 1'2 T  P ̂ sTsa? Q ual a compra de uma só vez que 

compra ser n f  f°jS Cr$. 1-^O-OOO.OO? Ademais, pode tal 
e assim n fCe 3’ é’ ^e'ta em duas, três ou quatro etapas 

daquele vulfn™ 3 Uma atingir o limite, precisaria ser
NCr$ 4 ?m  nnn m "  totalidade atingiria a perto de ............... ;  •
públicas 0-00, sem a obrigatoriedade de c o n c o r r ê n c i a s

13 ,

resneitri  ̂ ^  t  ~m aspeto que reputamos importante, pois diz 

estar h h n r ^ T  Ĉ a°  - co r̂es públicos: Podemos, entretanto, 
seia dpfpnc n ° , em êrro- quando pensamos que a concorrência 

1S  J I r n  T .  d 0 S  d i n h e l r o s  O  A r t  1 2 6 .  d o  Decreto-
Ção. Tá ó A 3 estr’ta observância do princípio da licita-

essa morlaVrl j  definindo a concorrência pública, diz que
rer darln ò 3 n “ citação é a que deve a Administração recor- 

licitante- a trVU- °  j  guando se admite a participação de qualquer 
aves de convocação de maior amplitude, enquanto
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a «Tomada de preços» (§ 3") é a modalidade de licitação entre 
interessados prèviamente registrados, observada a necessária 

habilitação. Neste caso se trata de «círculo fechado», quando 
se organizam grupos que dominam setores, o que é de to os 
amplamente conhecido. Basta verificar a diferença na pub íci a e 
entre essas duas modalidades de licitação para sabermos de suas 
conseqüências (Art. 129, itens I e II)- Notemos as pa pjras 
contidas no § 3o, do Art. 127; por elas, não é aberta oportunidade 
a qualquer, mesmo capacitado, a participar da licitaçao.  ̂ ara 
que seja essa oportunidade aberta, só no caso da concorrência, 

quando será comprovada a sua qualificação (§ 29). jmajS' 
a repartição não está obrigada a aceitar outros licitantes, po en o 
limitar-se somente aos inscritos. Será essa a melhor orma e 
moralizar a coisa pública? E onde ficará o princípio democra ico 
da igualdade de oportunidades a todos que se encontrem em 
condições de competir? Aliás, por que falar em democracia, em 

se tratando de administração de material?...

14. Democràticamente, a 17 de janeiro de 1944, pe o 
Decreto-lei n« 6.204, foi instituído o «Registro de Fornecedores 
do Govêrno Federal», facultativo e que assegurava ao inscrito, 
prova perante quaisquer repartições públicas, autarquias ou en í 
dades paraestatais, das condições gerais de capacidade prescn as 
em lei e para habilitação em concorrências ou co etas de preços 
(Art.  2?). Isso foi desconhecido pelo Decreto-lei n- 200. u  
Art. 128 dessa Lei determina que —  as repartições —  laçam 
seus registros particulares, não havendo menção ao registro ms í

. tuído pelo citado Decreto-lei n* 6.204. Êste foi revogado ou 

ocorreu, apenas, desconhecimento de seu texto. ^ i -
era amplo e assegurava amplas garantias, enquan o o < 

restritivo. Onde a melhoria? Não a encontramos.

15. Tomada de preços- —  Trata-se do nôvo nome da antiga 

concorrência administrativa. O  Art. 127 declara que
três tipos de licitação e esta é o segundo. Já nos re erim 
conteúdo do § 3’ . No inciso II, do Art. 129, é dito que n 
caso de tomada de preços, mediante afixaçao e e ^ , 
antecedência mínima de quinze dias, em loca acessive 

interessados e comunicação às entidades de c'a®s >̂ quc ° s r . ™ 
sentem» —  mas combinado com o disposto no § _ o • . 
far-se-á a tomada de preços. Êsse tipo de licitaçao alcança u 
teto de dez mil vêzes o maior salário-mínimo, ou «
NCr$ 1.050.000,00, pois daí para mais ja e a concor 

(pública). A  afixação do edital, embora em oca qs

interessados, fica restrita àqueles que privam c0™ licitações
quotidianos, os «iniciados». A  maior <l*vulgaçao das hc.taçoes

(parágrafo único do Art. 129) fica a cargo n..e todos
tição> èm fazê-la. O  meio exiíjte mas se c™rS‘aJ.rdade bem conhe, 
sao honestos, nem precisaríamos de leis.
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^  n^? nos leva a acreditar que só haja honestos. A lei deve 
, 31 aÜ °  erario, embora admitamos a honestidade, ela tem 

a obrigaçao de ser previdente.

^  supressão de formalidades na Tomada de Preços, 

•3ara a^uis'ções previstas de valor que pode atingir a 
Um ,^slmo. m°ntante, parece-nos má para os cofres públicos.

, ,OS ineios de defesa dos cofres públicos é a lavratura de 

.!?. erf  ’ ,™as êste só é obrigatório no caso de concor- 

tivn co a ^  ^Ue nos demais casos de licitação é faculta- 
fpitn 9un °  °  prescrito no Art. 134, inciso I. Mesmo que

é facultaüva™ (Art ^ 5 ^ °  ^  9arantia (cauCão contratual), 
semraf Aría M  *35), mesmo simples garantia bancaria, 
to Ap nut> 0Uj 1 e û®s° “ a‘ Se o contratante inadimplir o contra- 
fni pviniri m° i° serao Protegidos os cofres públicos quando não 
vel mnc A ^ ^ j er Cau^ 0? ^  dispensa de garantia é admissí- 
nara no 6n certos limites de crédito ou confiança, mas
teaprn r>c anc‘as Previstas nessa Lei, entendemos que despro- 

. co res públicos, pelo uso do critério ou arbítrio pessoal.

17. Àrf 1 A1 -
Dor uma i Preve o exame da habilitação do licitante

e a nermis«;ã1SSa0 í três membros, Para indicarem sua capacidade

m S ^ r S t e T  “ í í :  »**%  3 Lei *  q»«lqUe%de.e.-
escreventp« Hnt-i- S lcaÇao dêsses membros. Poderão ser 
refere a míal ^  escrit^ár io s  etc Como o artigo, se 
ou execucão ^ Uer,'■‘P0 de licitação para fornecimento de material 

rin<5 ir3o e °- ías’ sera interessante verificar que os escriturá- 

constriiir r. inar S a caPacidade técnica de emprésas que irão 

requisito^ um edifício ou outra obra de vulto. e de

esnecinliVa^ CniC° S ^ Ue engenheiros necessitam de conhecimentos
especializados para opinarem; mas é a lei.

acessívpi« S ^ anto a questão da afixação de editais em locais

que os priífv Ser notado que o Decreto-lei n9 2.206 determina
locil p n/,aiS'. evem ser afixados em local de fácil acesso. Êsse
atendiHa ,° t ° ’. av° Pfv*mento do Palácio da Fazenda e assim
além rlp k ei’ . interessados, dispondo de lanternas elétricas,
a Lei deo ° a c^Pac'dade visual, poderão ver. Será isso o que
dp mpiv» Ĝa ^ue 0 comprador deveria fazer para a obtenção
dimenf °P'S pre(*os e melhor material, não é isso. Se tal proce-
nrivir1-i= °SSe °  ^Ue ProP>ciasse bons resultados, as emprésas
Dossuinrlr,0 usana™\ O  comprador oficial, limitado pela lei e na°
limiti-çp ° Pr°PÓSÍto de agir bem para com o dinheiro público,
melhnrpc 30 c,jlmPr'mento fiel da lei, embora não alcançando oS
aqentp res.ultados. A emprésa privada visa o lucro e seu

aouêlp l„ Ve 113 Ç°ntigência de agir de modo a proporciona1
Públirrv v,C-r° lisand° as formas capazes para tanto. No serviço 
publico ha outra mentalidade.
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19- Convite. —  Êste têrmo substituiu a coleta de preços, a 

qual havia sido pèssimamente regulada pelo Art. 33, do Decreto 
n’ 5.873, que dizia —  «serem feitas por qualquer processo 
comercial». Redação insuficiente que necessitava reparo profundo- 
Como foi o reparo feito? Diz o § 49, do Art. 127, o seguinte.

«Convite é a modalidade de licitação entre interes
sados no ramo pertinente ao objeto da licitação, em 
número mínimo de três, escolhidos pela unidade adminis
trativa, registrados ou não, e convocados por escrito 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis».

Não abre essa disposição a oportunidade para algum possí

vel licitante que tenha «ouvido dizer» que ela se realizará Pa*a 
participar da mesma, isto porque não [oi escolhido pela unidac c 
administrativa. Não se trata de mera suposição, pois conhece
mos caso em que certo fornecedor se apresentando com uma 
proposta, aliás a de menor preço, não venceu a licitação efetiva
mente, já que foi anulada aquela coleta de preços e realiza <i 
outra, da qual êle não tivera conhecimento e, por isso, ficou de 
fora, recaindo a compra em outro fornecedor mereccdoi c a 

estima especial da unidade.. .

20. A  indicação dos —  três —  convites a licitantes, não 
representa qualquer defesa dos cofres públicos. Certo fornece 
dor, da intimidade da unidade administrativa, pode ser o portador 
dos três convites que, por mero acaso, serão entregues a amigos 
seus para o fim especial de apresentarem propostas cobrin o a 
sua. Estaremos dizendo algum absurdo ou será isso assun 0 

amplamente conhecido dos que trabalham no ramo a a 
tração de material? Êsse convite, como regulado, evitara desli
zes? Continuará a mesma situação anterior que esejamo 
enfrentar quando o Grupo de Trabalho, com tanto empen o, se 
dedicou à tarefa de redigir o anteprojeto de Reorgamzaça 

Sistema de Material.
21. Se nos preocupamos em falar sôbre êsse ponto, neces

sário se faz examinarmos a quanto irá o teto para os co1™*
O  5 5o do Art. 127 determina em até cem vezes o valor do 

maior salário-mínimo, ou, no momento, NCr$ 10.500&0 quena 

linguagem antiga é muito mais expressiva ez mi .
quinhentos mil cruzeiros- —  Tal limite, conven amos, e ,
alto para tão poucas precauções. A  maioria das cor"P '
zadas pelo Departamento Federal de Compras, 

centralizador fica abaixo dêsse limite. Havera com nnnJ0
feito diante do fato? Mas. o aspeto moral que v.mos « panfe.

ainda apresenta uma surprêsa. Três sao as m - sendo
tação, afirmadas no Art. 127; todavia ha outra que nao sendo

nominada, chamemo-la de —  N A D A .
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2 2 . Nada. —  Diz a alínea i ) , do Art. 126:

«nas compras ou execução de obras e serviços de peque
no vulto, entendidos como tal os que envolverem impor- 
tancia inferior a cinco vêzes, no caso de compras, e 
serviços e a cinqüenta vêzes, no caso de obras, o valor 
do maior salário-mínimo mensal.»

N f r í  r?n ínn^°í n°  mornento- os valores acima, na base de
__ >jp_c cocYin °  ??T̂Í0r sa^rio-mínimo, temos, respectivamente:
in s u f ir-  r .  „e NCr$ 5.250,00. Até êsses íimites nem aquela
__exi9encia do citado artigo 33, do Decreto 5.873, do

que Dodem ex*stirá. Pràticamente, até NCr$ 525,00
das rnmnr 1 °  .r.0, 0 tripl°> °u ainda mais, por parcelamento 
conmnrln P n^e*ro na mão, recibo (real?) e a coisa
da térmV-i er'nit^m-me, ante o fato, usar uma linguagem fora 

de ? que *sso na gíria é um verdadeiro «show»
lei aup fni °í delícia de «show»! Antes, ao tempo da

administrativa, o Tribunal de C P° rque não atendia à 
gastos de NCrt; í  nn de1,Contas exi913 comprovaçao habil de 
alcanro « * j  , e aP^cava glosas como considerava em 

seu bôlso à aV* -°r 5 d*antamento que antecipasse dinheiro de 
tos cruzpirnc mimstr_aÇão; hoje, quinhentos, mil ou mil e quinhen- 
contrnlpç n,. n°vos 1130 assustam ninguém, prescindem de maiores 

’ on eceu o milagre: desapareceram os desonestos!--•

ASPETO T é C N ICO -A D M IN IST RA T IV O

nos naránrnT UI? 3 questão de técnica legislativa, a matéria c o n t i d a  

a cons p  I  a  *  6 3’ ’ do A r <- 126 deveria ser t r a t a d a 'após 
e determina °  rt’ Primeiramente a lei deve disciplinar
como n °  ,va ser *eito e depois abrir as e x ce ç õe s .

definida a* licitação lidtaçã°  que está colocada antes de ser

da ^ rt' determina estrita observância do princípio

licitação n 6 SeUS tr^S Para9 rafos só cuidam da dispensa dessa 
encontraria S Ca?os mencionados no § 2Ç, reúnem disposições 

Art S  J  "?  A rt- 38' Decreto-lei „• 2.206. de 1940 e 
Na ilínpi M l 1. n - (Orgânica do Tribunal de Contas) -
ReoúKliV-i- j  3 Previsao de autorização do Presidente da
reDartic^n' nAS f13*® casos fica na alçada do dirigente da 
Minktrrv a  5 t£S a v *a  os casos dependentes da autorização do 
De l d a „Ff S da (alíneas b), c) e e), do Art. 38, do

1 n 2.206, de 1940), hoje desaparecida.

estão m 3 j ant° 3S modalidades de licitação já nos r e fe r im o s  e

5 2° do Citado Art t ^ e  F  '- ' “ i- ^  °■r\rt. esta assim redigido:
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«as unidades administrativas que incidentalmente não 
disponham de registro cadastral poderão socorrer-se do 

de outra.» (Grifamos)

Ora. o cumprimento das leis depende de seu entendimento, 
de sua precisão, de sua clareza e quando emprega termos inusi
tados, o comentarista deve ter o cuidado de verificá-los para nao 
incorrer em êrro de apreciação. Por isso, encontrada a pa avra 
grifada no texto transcrito, recorremos ao socorro do dicionário e 
fomos a Laudelino Freire para nossa garantia e aí emos, o 

seguinte:

cIncidentalmente, adv. De incidental mais mente.

De modo incidental. ,
Incidental adj. Relativo a incidente ou que tenha

caráter de incidente. .
Incidente, adj. Lat. incidens, enf/s Que incide, 

que sobrevêm, acessório, superveniente. Diz-se da pro
posição acessória na frase, ligada a uma das palavras da 
proposição principal pelo respectivo conjuntivo para 
comentar ou explicar. —  Fato que sobrevem no decurso 
de um fato principal- Dificuldade que alguem suscit

numa questão.»

Evidentemente aquêle advérbio não deveria ser empregado 
e sim. outro usual —  «eventualmente» —  pois a circunstancia 

deveria ser eventual e jamais um incidente. otemos q 
essa Lei deve ser cumprida por todo o serviço pub ico, seja 
administração direta, seja na paraestatal, por muitos níveis func - 
nais, portanto de clareza meridiana e insofismave, com 

mente inteligível. Ocorreu isso?

26. A  seguir, vêm disposições quanto à publicidade^ das 

licitações. No caso das concorrências foi fixado o prazo d 

publicação em órgão oficial e na imprensa diaria o ’
30 dias. Parece a quem não estiver atento que a P 
suficiente para moralidade e defesa dos co res pu ' 
vulto das concorrências há aparelhagem ou con temD0.
exigem estudos e pesquisas que demandam mui 0 
Suponhamos a construção de uma grande pone te um|

quando será necessário conhecer a vazao ess terreno etc. 
período de dois anos, suas variações, son agen 
Os 30 dias bastarão, ou nesse prazo só os <mw ado» . {os que

já tiveram tempo bastante para seus estudos en, r‘ competidores 
para vencer, deixando à margem °^ros  Poss1̂ ^ ^  3Q

que nao tiveram oportunidade de ad Q noutros p ermite
dias será exíguo em certos c a s o se e  outfos ocedimentos 
o deslize, permite os «entendimentos , _ , conhe-
que deveriam ser evitados. O  legislador nao se mostrou conhe
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cedor dos meandros da administração e não foram previstas as 
medidas convenientes e eficazes.

montai ^  i ^ rt- especifica condições do edital, peça funda-

Z Z ™  llClta«ao-. °  item V III se refere à natureza da
ou nhra exec:uçao de fornecimento ou realização de serviços

aarantivf <<qUand° eXÍgÍda>>- É 0 caso da dispensa de tal 
garantia, mesmo ante o vulto da despesa.

0 1 1  p Princ'Pio jurídico de que é permissível fazer-se o

o Daránrnf^°'lrriP j  9a a ser desconhecido de alguns. Diz 
utilizTr nnf- Umco 0 artigo 129 que a administração poderá 

divulairn r^S mf.10s informação ao seu alcance para maior 

inJormar5n ^  A  utilizaÇã°  dos outros meios de
oela inrlnc*n a e  Pro*bida por lei, logo, permissível e não será 

zá-los 30 ESSe Para9ra^° <íue a administração poderá utili-

nerinnsa ^  ’nciso IV , encontramos uma disposição

d e S o d í r / ° rme 0 Cas°: 0  Código de Contabilidade, a 
propostas Hp rr~S ^Ue cont®m» foi previdente e estipulou que as

s  i  eSr r te uma foima d<: i",eira s"bmiss5° aos
administrador e s t a b p lo ^ ^ ^ ^ £SSa exi9ência de Permitir que o 
das propostas nndpr f C° ndlçoes Próprias para o julgamento 
a certo nrnno * facultar meios para servir exclusivajpente 

leqislador n í n ™ /  que se enquadre na forma preconizada. O  
os fatos p to P° e ser *ngênuo, precisa saber como se processam 
os fatos e tomar as medidas de defesa do erário público

descrição sudrüT e  dCSSj  3r,tÍ9°  é dito que 0  edital conterá

forma sucinta e vice-versa3 A Í CltaÇa-°' ,A  Preds? °  afastar?: a 
não será o certn j  descrição da licitaçao, como 'dito,
do ohipi-o i* •/ .  s a oescrição, no sentido de especificação,

* da llcltaçao e não desta.

justifiaue ^ lp n ^ 39^ ^ 0 d°  Art- ^ 3  exige que o administrador 
menor. O  C n r ^ 11 Cj  3 escolha de preço que não tenha sido o 
cabe de dirpft '^ °  Contabilidade dizia que a «concorrência

que seja a d iL e n c a ^ ^ n 3!? "0130313 de men0r preÇ° ’ P° r mín'm3 
de 1931 fo; Ç °  Decreto n’ 19.587, de 14 de janeiro
que -__ L n  ^ aJS .‘"teügente neste particular, quando determinava

menor anu* r, ^ initlva escolha do fornecedor, será considerado o 

siqnificT r. m 3 ° S res públicos- Nem sempre o menor preço 
quando 1  Pv nor„onus'_ O  Decreto-lei n9 200, volveu ao Código, 

perdendo cp penencia indica outro modo de apreciar e decidir. 
Perdendo-se a oportunidade de se evoluir.

Neste raç? uVr<’' se refere aos contratos de modo precário, 
dispositivos Üavefa .emissão ao Código, sendo vários de seus 

obriqações d p r ^ 1Caveis em face da atual legislação? Nas 
orrentes da licitação são indicados documentos
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hábeis, entre êles o empenho. O  empenho prévio, obrigação 
indispensável para a unidade administrativa, muito mais que para 
o contratante, não pode ficar igualado aos outros documentos, 
porque êle é o defensor do erário, do princípio constitucional de 
que não poderá fazer-se despesa além dos créditos orçamentários. 
O  significado verdadeiro do empenho é muito maior e o antigo 
Código disso dava boas contas, enquanto é hoje tratado como 
simples formalidade. Pena é que a administração não sinta 
isso, não verifique que deveria dar o valor que êle deve ter. 
Vale apontar o que se passava na administração. Esta realizava 
uma licitação, o proponente apresentava a melhor proposta, a 
êle adjudicado o fornecimento. O  fornecedor cumpria sua parte 
corretamente; a repartição recebia o material, entrando em sua 
posse, empregava-o e entregava ao fornecedor seus documentos 
em condições de ser processado o pagamento da coisa comprada. 
Indo ao Tribunal de Contas para registro prévio da despesa, 
êste discordava da classificação orçamentária da despesa e 
recusava aquêle registro, do qual decorreria o pagamento. Com 
a recusa, não era pago aquilo que o Estado adquiriu^ e do que 
entrou em sua posse, utilizando-o! E tal acontecia a aespeito da 

definição de empenho encontrada no Código. «O empen o 
prévio de despesa é o ato emanado da autoridade, que cria para 
a administração uma obrigação de pagamento » Que espécie  ̂e 
obrigação era essa que não valia, dada uma simples interpretaçao 
de classificação orçamentária? O  Estado não deu ao empen o a 
fôrça que deveria ter e não correspondia efetivamente a uma 

obrigação.

33- O  Estado para ter fôrça moral deve dar o exemplo. Se 
adquiriu alguma coisa e os fatos se processaram lega mente, 
questiúnculas internas não podem suprimir obrigaçoes. a 
órbita da administração privada tal não pode acontecer. e a 
emprêsa comprou alguma coisa, a recebeu, entrou em sua posse 
e a utilizou, jamais poderá furtar-se ao pagamento evi o. 
Não fôra essa impossibilidade e não haveria certas a encias. 
O  serviço público, por atitudes como a comentada, se desmora í^a. 
o que a lei deve impedir, de qualquer modo; é necessário que o 
Estado se imponha pela correção de seus atos, nao va en o 
alegações da impropriedade de classificação orçamen aru 
outras. A responsabilidade é do Estado; sê  seu agente errou, 
correção e as conseqüências têm de ser de âmbito in erno e i 
podem atingir a quem cumpriu honestamente sua par c_ 
outro lado, o fornecedor sabendo dos perca ços, oner p ■ 

pratica atos menos lícitos e é a™ ado  de tais ^

levado, até certo ponto, a assim agir. A at
será sua melhor defesa, como o meio para imPorJ f r* C°'m . 
idêntico tratamento. A  ação moral tem orça p <

Procidade.
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nmr, ' ■ í 3 %,imos 0 bastante para verificarmos a necessidade de
3 rec^n*e ^ ei’ no que concerne à administração de 

. í3 ' e.sta' ainda, fazermos um comentário sôbre um ponto 
]u gamos importante e se encontra na criação do Departamento 

de Serviços Gerais no Ministério da Fazenda (Arts. 192 a 197).

dp Leu cr*01! Um órgão que se ocupará de três atividades

existia o Ç S ■ emí Íyersas> Quanto ao patrimônio imobiliário, 
previstas • ervlÇ0 °  Patrimônio da União, onde as funções hoje 
a outra a exe ĉ*das, incluindo cadastro, aforamento etc.;

e instalarnp 6 0  3 n^ao se refere à administração de edifícios 

do DASP S 'nj2 a êtas à Divisão de Edifícios Públicos

blica fora dn â° u * .c o m o  °rgão da Presidência da Repú-
zadora tinha ri i™ ° ^ inisterial, a função supervisora e fiscali- 
por um M ■ • Cf ,ermina °  sentido; passando, agora, a ser exercida 
L  I m i l *  ^ . ' ' « i f t o m o s  a ocorrência de um ministério 

atritos c r ii^r^aj min'Stra^ °  ^os demais. Temos o receio de 

era atribuída a* * -S’ °- qUe nao ocorria quando a capacidade 

órgão criado ( d T p " * ; ?  p in*sterial ° utra função atribuída ao 
ao serviro é a do abastecimento de material

sua mutação em ' < £ ? "  ^  ^o DASP antes d .

possuía nesse camno n  ° j  Sf ,a 3  p3rte normativa que, e 
ro 8.323-A a 7 a , ^ uando foi expedido o Decreto-lei núme- 
na data em ono e dezembro de 1945 (por mera coincidência, 

traiçoeiro ataque a P ^ l  ^ ° S an.tes’ a América do Norte sofreu o 
dos e devidos à filt- A k°r) verificamos os malefícios ocorri- 
tamos neste trahalh c°nhecimento da matéria, como já comen- 
administração ri» " , Preciaremos, agora, só o referente à

straçao de material. Diz o inciso III, do Art. 194:

«Quanto à Administração de Material:

citálo !^ ^studos de classificação, especificação e do 
oq . C ,material de uso comum, em colaboração com

setor ° reS jecn*cos interessados, do serviço público e do 
.Pnvado, para aprovação do Govêrno; 

roniíoJ- reauzação das compras que o Govêrno julgue
conveniente centralizar;

triK, •" - e]a^oração de normas de recuperação e redis- 
tribuiçao de material;

j^a^oração de normas de alienação de material
considerado desnecessário.»

Padronizacão°rí f ISP° Sít°. ?a a í̂nea a ), verificamos a citação à 
trata-se do no matenal e quanto a «Catálogo de Material» 
Preliminar d adotado pelo DASP para indicar um trabalho 
catáloaos »v;C( Slmp °ação, não sendo expressão comum, P°*s 

de Encarqos» ^  mUçtos e alguns conhecidos como «Catálogos 
' e c. bem a expressa indicação do que seja 0
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catálogo, fica o sentido no vago. A  elaboração do Catálogo pelo 
DASP foi uma obra que mereceu elogios de todos os setores 
de atividade e de órgãos estrangeiros, sendo elaborado em coa 
boração com o Instituto Nacional de Tecnologia, com variados 

órgãos do serviço público e com entidades —  setor Pn ' a ° 
incluindo-se a valiosa colaboração da Associação rasi eira e 
Normas Técnicas. Diz a Lei, todavia, que os trabalhos serao 

para aprovação do Govêrno. Govêrno, no caso, nao po em 
entender o Presidente da República, mas um órgão; qua . e\eria 
a Lei determinar, para validade, o órgão com essa capacidade, mas 

foi isso omitido.

37- A  centralização de compras, como está dito, permitira 

o que os mais influentes, os que possuem mais fôrça po i ic 
desejam, ou seja, não se sujeitarão a ela e não a o rigaç 
legal para tanto, basta ter fôrça, o que fará desaparecer .d 
centralização. Por outro lado, para haver centrahzaçao re , ̂  
imposição legal da distribuição automática_ de créditos ao orgao 

centralizador é imprescindível. A lei não fa a nisso, 
disposição em foco que isso acontecerá quando o overno 
conveniente. Trata-se do mesmo caso, isto é, ca era ao 

dente da República ou um órgão será o juiz.

38. No inciso c) fala a lei em normas de recuperação e 

redistribuição de material- Sinto-me feliz em que o a^SL’n 0 f. 
lembrado, pois fui premiado em concurso com um trabalho >ob 

essa matéria, mas a simples elaboraçao de normas i 
aquém do preciso e não vejo como terá força para
Quem irá dizer da necessidade de recuperar ou nf.os aUe
o material? Tratando-se de assunto vasto, os esc_arecl , j 
poderíamos prestar estão contidos na monogra ia e í 
DASP intitulada —  «Conservação e Recuperaçao de Material >-

3 9 . O  inciso ainda contém a ̂ alínea d), que d^ ^ ’̂ acj0 

elaboração de normas de alienação de ma ena estamos 
desnecessário. Êsse assunto é decorrente o an eri iulqar 

na mesma situação comentada. Alienaçao e u.® deficiên-
o material desnecessário é bem diferente. evi outros 
cia da lei ao tra.at a adminislração de é 
assuntos importantes deixados a margem. q nrecos 
a eficiência do material adquirido, a obtenção de bons preços,

uma forma rápida de abastecimento a Pa^ do muito conhecido 
atraia os melhores fornecedores. Um g material
e que podemos revelar na arte de ^
e o seguinte: —  Quem compra e p g ^  ^  scntido
melhores preços e melhor quBÍidiide. Q  de certa
nessa lei? Já tivemos oportunidade de dir.g« um ^ g  ^  

envergadura e quando assumimos o * g ^  ^  ^  ^  ^  

cedores eram os «donos», os que ve
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gozavam as facilidades e sabiam quando receberiam seu dinheiro,
0 que e evava os preços fortemente. Poucos meses após, radi
ca mente mudada a política administrativa, lançando mãos daquele 
segre o, a situação se transformou, caindo os preços em niais 

adquidd211 3̂ ^ °r Cen*’°  e melhorando as qualidades dos materiais

■ <;40-. qu.e compreendemos na criação do Departamento
- erviços erais, com três tipos bem diversos de incumbências, 

arlm; °'iVe _melhoria para o serviço público e no que tange à 

dp nnlS raÇa°i Ce ®aterial- não podemos aplaudir. Não se trata 
sado nrf ^U3/  IcaÇa o Proftssi°nal, pelo fato de havermos íngres- 
j  ry ,9Lla 10 do DASP, em concurso, para exercer o cargo 

nplrv e Administração, especializados em material, nem

"idminiçt 2 j  aVCrmos dirigido órgãos onde se praticava a
1 l  it 30 0 material, mas pela condição de autor de diversos 

desdp l Q3QIemia °S ,nessa matéria, e como professor dêsse ramo 
carmnc ^ ’ ° ^Ue Íld9amos uma credencial bastante para criti- 
Grunn Ap 3t SUl  na? influindo o fato de havermos presidido o 
Mitpri-il ' Estudo da Reorganização do Sistema de 
à frpntp’ r|30 9ue °  Ministro Amaral Peixoto estava 
triHv-i n °   ̂ ‘nistério Extraordinário para a Reforma Adminis- 

pertencido ,tr ,̂balho ^  do Grupo, do qual me honro de ter 
aoresentnm 3 °  ° 3 9abarito de seus componentes. Já nos 
indicar n,!°S’ Çomo vários daquele Grupo, o que bastará* para 
fazendo a  ̂ í a°  temos intuito de lograrmos novas posições, 
um sentido d* em benefício da administração pública, como
o único do e tever- Não entendemos, de modo algum, sermos 
ter sido p^k a vefdade, mas sentimos profundamente o fato de 

que s p  dp«r ° r3 3~Uma que Poderia atender bem aos fins a 
tal coisa ma G n3° encontramos razões que nos levem a antever

revistT a^ na m̂ente, fazemos um apêlo no sentido de que seja 

e aue sp 3 Parte referente à administração de matéria
benéfiVi o £ ei-°S elementos de que carece para ser atuante,

Patriótico a l Z m l f  ”logi* eIadminiS,raç5<>' °  S“ â


